INFORMAGOES RELEVANTES PARA A ATUACAO FINALISTICA

N°17 - 30/10,/2024

@ Tema 703 - STF. Situac&o do Tema: Acérdao Publicado.
Tese firmada: O art. 47 da Lei n° 6.880/80 foi recepcionado pela
Constituicdio Federal de 1988, sendo vdlidos, por conseguinte, os
incisos IV e V do art. 24 do Decreto n° 4.346 /02, os quais n&o ofen-
dem o principio da reserva legal.

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséo geral:
07,/04/2014

Data do julgamento de mérito: 18/08/2024

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 11/10/2024

TEMA 703 - STF

@ Tema 1234 - STF. Situag&o do Tema: Acérdéo Publicado.

Tese firmada: | - Competéncia. 1) Para fins de fixag&o de competén-
cia, as demandas relativas a medicamentos n&o incorporados na
politica publica do SUS, mas com registro na ANVISA, tramitar&o
perante a Justica Federal, nos termos do art. 109, |, da Constituicéo
Federal, quando o valor do tratamento anual especifico do farmaco
ou do principio ativo, com base no Preco Mdaximo de Venda do Go-
verno (PMVG - situado na aliquota zero), divulgado pela Camara de
Regulagio do Mercado de Medicamentos (CMED - Lei
10.742/2003), for igual ou superior ao valor de 210 saldrios minimos,
na forma do art. 292 do CPC. 1.1) Existindo mais de um medicamento
do mesmo principio ativo e n&o sendo solicitado um farmaco especi-
fico, considera-se, para efeito de competéncia, aquele listado no
menor valor na lista CMED (PMVG, situado na aliquota zero). 1.2) No
caso de inexistir valor fixado na lista CMED, considera-se o valor do
tratamento anual do medicamento solicitado na demanda, podendo
o magistrado, em caso de impugnacéo pela parte requerida, solici-
tar auxilio & CMED, na forma do art. 7° da Lei 10.742/2003. 1.3) Caso
inexista resposta em tempo hdabil da CMED, o juiz analisard de
acordo com o orcamento trazido pela parte autora. 1.4) No caso de
cumulacéo de pedidos, para fins de competéncia, sera considerado
apenas o valor do(s) medicamento(s) n&o incorporado(s) que deve-
rd(&o) ser somado(s), independentemente da existéncia de cumula-
cdo alternativa de outros pedidos envolvendo obrigacéo de fazer,
pagar ou de entregar coisa certa.

Il - Definicéio de Medicamentos Né&o Incorporados. 2.1) Consideram-
-se medicamentos ndo incorporados aqueles que ndo constam na
politica publica do SUS; medicamentos previstos nos PCDTs para
outras finalidades; medicamentos sem registro na ANVISA; e medi-
camentos “off label” sem PCDT ou que néo integrem listas do com-
ponente bdsico. 2.1.1) Conforme decidido pelo Supremo Tribunal
Federal na tese fixada no tema 500 da sistematica da repercusséo
geral, é mantida a competéncia da Justica Federal em relacéo as
acdes que demandem fornecimento de medicamentos sem registro
na Anvisa, as quais deverdo necessariamente ser propostas em face
da Unido, observadas as especificidades ja deEnidas no aludido
tema.

Il - Custeio. 3) As agdes de fornecimento de medicamentos incorpo-
rados ou n&o incorporados, que se inserirem na competéncia da Jus-
tica Federal, seréo custeadas integralmente pela Unido, cabendo,
em caso de haver condenacéo supletiva dos Estados e do Distrito
Federal, o ressarcimento integral pela Unido, via repasses Fundo a
Fundo (FNS ao FES), na situacéo cre ocorrer redirecionamento pela
impossibilidade de cumprimento por aquela, a ser implementado
mediante ato do Ministério da Saidde, previamente pactuado em
instancia tripartite, no prazo de até 90 dias. 3.1) Figurando somente
a Uni&o no polo passivo, cabe ao magistrado, se necessario, promo-
ver a incluséo do Estado ou Municipio para possibilitar o cumprimen-
to efetivo da deciséo, o que n&o importard em responsabilidade
financeira nem em 6nus de sucumbéncia, devendo ser realizado o
ressarcimento pela via acima indicada em caso de eventual custo
financeiro ser arcado pelos referidos entes. 3.2) Na determinagéo
judicial de fornecimento do medicamento, o magistrado devera
estabelecer que o valor de venda do medicamento seja limitado ao
preco com desconto, proposto no processo de incorporagdo na Co-
nitec (se for o caso, considerando o “venire contra factum pro-
prium/tu quoque” e observado o indice de reajuste anual de preco

e medicamentos definido pela CMED), ou valor ja praticado pelo
ente em compra publica, aquele que seja identificado como menor
valor, tal como previsto na parte final do art. 9° na Recomendagéo
146, de 28.11.2023, do CN3J. Sob nenhuma hipétese, poderd haver pa-
gamento judicial &s pessoas fisicas/juridicas acima descritas em
valor superior ao teto do PMVG, devendo ser operacionalizado pela
serventia judicial junto ao fabricante ou distriEuidor. 3.3) As agdes
que permanecerem na Justica Estadual e cuidarem de medicamen-
tos ndo incorporados, as quais impuserem condenagdes aos Estados
e Municipios, serdo ressarcidas pela Unido, via repasses Fundo a
Fundo (FNS ao FES ou ao FMS). Figurando somente um dos entes no
poloiassivo, cabe ao magistrado, se necessdrio, promover a inclu-
séio do outro para possibilitar o cumprimento efetivo da deciséo.
3.3.1) O ressarcimento descrito no item 3.3 ocorrerd no percentual
de 65% (sessenta e cinco por cento) dos desembolsos decorrentes
de condenacdes oriundas cre acdes cujo valor da causa seja superior
a 7 (sete) e inferior a 210 (duzentos e dez) saldrios minimos, a ser
implementado mediante ato do Ministério da Saude, previamente
pactuado em instancia tripartite, no prazo de até 90 dias. 3.4) Para
fins de ressarcimento interfederativo, quanto aos medicamentos
para tratamento oncolégico, as acdes ajuizadas previamente a 10
de junho de 2024 ser&o ressarcidas pela Unido na proporcéo de
80% (oitenta por cento) do valor total pago por Estados e por Muni-
cipios, independentemente do transito em jurgado da deciséo, a ser
implementado mediante ato do Ministério da Saude, previamente
pactuado em insténcia tripartite, no prazo de até 90 dias. O ressar-
cimento para os casos posteriores a 10 de junho de 2024 devera ser
pactuado na CIT, no mesmo prazo.

IV - Andlise judicial do ato administrativo de indeferimento de medi-

camento pelo SUS. 4) Sob pena de nulidade do ato jurisdicional (art.
489,51°,VeVl, c/c art. 927, 111, §1°, ambos do CPCi, o Poder Judici-
drio, ao apreciar pedido de concessdo de medicamentos néo incor-
porados, deverd obrigatoriamente analisar o ato administrativo
comissivo ou omissivo da né&o incorporacéo pela Conitec e da nega-
tiva de fornecimento na via administrativa, tal como acordado entre
os Entes Federativos em autocomposicdo no Supremo Tribunal Fede-
ral. 4.1) No exercicio do controle de legalidade, o Poder Judiciario
ndo pode substituir a vontade do administrador, mas t&o somente
verificar se o ato administrativo especifico daquele caso concreto
estd em conformidade com as balizas presentes na Constituicéo
Federal, na legislagéo de regéncia e na politica publica no SUS. 4.2)
A andlise jurisdicional do ato administrativo que indefere o forneci-
mento de medicamento né&o incorporado restringe-se ao exame da
regularidade do procedimento e da legalidade do ato de n&o incor-

oracdo e do ato administrativo questionado, & luz do controle de
E—:- alidade e da teoria dos motivos determinantes, néio sendo possi-
vel incurséo no mérito administrativo, ressalvada a cognicéo cﬁ> ato
administrativo discriciondrio, o qual se vincula & existéncia, & vera-
cidade e & legitimidade dos motivos apontados como fundamentos
para a sua adogdo, a sujeitar o ente publico aos seus termos. 4.3)
Tratando-se de medicamento néo incorporado, é do autor da agéo
o 6nus de demonstrar, com fundamento na Medicina Baseada em
Evidéncias, a seguranca e a eficacia do farmaco, bem como a ine-
xisténcia de substituto terapéutico incorporado pelo SUS. 4.4) Con-
forme decisdio da STA 175-AgR, ndo basta a simples alegacéo de
necessidade do medicamento, mesmo que acompanhada de relaté-
rio médico, sendo necessdria a demonstracéo de que a opinido do
profissional encontra respaldo em evidéncias cientificas de alto
nivel, ou seja, unicamente ensaios clinicos randomizados, reviséo
sistemdtica ou meta-andlise.

V - Plataforma Nacional. 5) Os Entes Federativos, em governanca
colaborativa com o Poder Judicidrio, implementaréo uma platafor-
ma nacional que centralize todas as informagdes relativas as
demandas administrativas e judiciais de acesso a farmaco, de facil
consulta e informacéo ao cidadéo, na qual constaréo dados basicos
para possibilitar a andlise e eventual resolugéo administrativa, além
de posterior controle judicial. 5.1) A porta de ingresso & plataforma
serd via prescrigdes e|Jetr6nicas, devidamente certificadas, possibili-
tando o controle ético da prescri¢éo, “a posteriori”, mediante oficio
do Ente Federativo ao respectivo conselho profissional. 5.2) A plata-
forma nacional visa a orientar todos os atores ligados ao sistema
publico de saide, possibilitando a eficiéncia da andlise pelo Poder
Piblico e compartilhamento de informag¢des com o Poder Judicidrio,
mediante a criacdo de fluxos de atendimento diferenciado, a
depender de a solicitacdo estar ou ndo incluida na politica piblica
de assisténcia farmacéutica do SUS e de acordo com os fluxos admi-
nistrativos aprovados pelos préprios Entes Federativos em autocom-
posigéo. 5...7>S)A plataforma, entre outras medidas, deverd identificar
quem é o responsdvel pelo custeio e fornecimento administrativo
entre os Entes Federativos, com base nas responsabilidades e fluxos
definidos em autocomposicdo entre todos os Entes Federativos, além
de possibilitar o monitoramento dos pacientes beneficidrios de
decisdes judiciais, com permisséo de consulta virtual dos dados cen-
tralizados nacionalmente, pela simples consulta pelo CPF, nome de
medicamento, CID, entre outros, com a observancia da Lei Geral de
Protec&o da Dados e demais legislagdes quanto ao tratamento de
dados pessoais sensiveis. 5.4) O servico de saide cujo profissional
prescrever medicamento né&o incorporado ao SUS deverd assumir a
responsabilidade continua pelo acompanhamento clinico do pa-
ciente, apresentando, periodicamente, relatério atualizado do
estado clinico do paciente, com informagdes detalhadas sobre o
progresso do tratamento, incluindo melhorias, estabilizagdes ou
deterioracdes no estado de saide do paciente, assim como qualquer
mudanca relevante no plano terapéutico.

VI - Medicamentos incorporados. 6) Em relag@o aos medicamentos
incorporados, conforme conceituagdo estabelecida no ambito da
Comisséo Especial e constante do Anexo |, os Entes concordam em
seguir o fluxo administrativo e judicial detalhado no Anexo I, inclusi-
ve em relacd@o & competéncia judicial para apreciacéo das deman-
das e forma de ressarcimento entre os Entes, quando devido. 6.1)
O(a) magistrado(a) deverd determinar o fornecimento em face de
qual ente publico deve presta-lo (Unido, estado, Distrito Federal ou
Municipio), nas hipéteses previstas no préprio fluxo acordado pelos
Entes Federativos, anexados ao presente acérdéao.

VIl - Outras determinagdes. 7.1) Os érg&os de coordenacéo nacional
do MPF, da DPU e de outros érgé&os técnicos de carater nacional
poderdo apresentar pedido de andlise de incorporacéo de medica-
mentos no dmbito do SUS, que ainda n&o tenham sido avaliados pela
Conitec, respeitada a andlise técnica dos érgéos envolvidos no pro-
cedimento administrativo usual para a incorporacéo, quando obser-
vada a existéncia de demandas reiteradas. 7.2) A previséo de prazo
de revisdio quanto aos termos dos acordos extrajudiciais depende
da devida homologacéo pelo Supremo Tribunal Federal, em gover-
nanca judicial colaborativa, para que a alteragéo possa ser dotada
de eficacia plena. Até que isso ocorra, todos os acordos permane-
cem existentes, vdlidos e eficazes. 7.3) Até que sobrevenha a imple-
mentacdo da plataforma, os juizes devem intimar a Administracéo
Piblica para justificar a negativa de fornecimento na seara admi-
nistrativa, nos moldes do presente acordo e dos fluxos aprovados na
Comisséo Especial, de modo a viabilizar a andlise da legalidade do
ato de indeferimento. 7.4) Excepcionalmente, no prazo de até 1 (um)
ano a contar da publicacéo cﬁ: ata de julgamento - em caso de
declinacéo da Justica Estadual para a Federal (unicamente para os
novos casos) e na hipétese de inocorrer atendimento pela DPU, seja
pela inexisténcia de atuacdo institucional naquela SuEseg&o Judici-
dria, seja por ultrapassar o limite de renda de atendimento pela DPU
-, admite-se que a Defensoria Piblica Estadual (DPE), que tenha
ajuizado a demanda no foro estadual, permaneca patrocinando a
parte autora no foro federal, em copatrocinio entre as Defensorias
Piblicas, até que a DPU se organize administrativamente e passe a
defender, isoladamente, os interesses da(o) cidadé(o), aplicando-se
supletivamente o disposto no art. 5°, § 5°, da Lei 7.347/1985. 7.5)
Concessdo de prazo de 90 dias & Ministra da Sadde, para editar o
ato de que dispdem os itens 2.2. e 2.4 do acordo extrajudicial e
adendo a este, respectivamente, ambos firmados na reunido da CIT,
ressaltando que os pagamentos devem ser realizados no prazo
méximo de 5 anos, a contar de cada requerimento, abarcando a
possibilidade de novos requerimentos administrativos. 7.6) Comuni-
cagdo: (i) & Anvisa, para que proceda ao cumprimento do item 7, o
qual sera objeto de acompanhamento por esta Corte na fase de
implementacéo do julgado, além da criacéo e operacionalizagéo
da plataforma nacional de dispensagéo de medicamentos (item 5 e
subitens do que foi aprovado na Comisséo Especial), a cargo da
equipe de Tl do TRF da 4° Regido, repassando, apés sua criagdo e
fase de testes, ao Conselho Nacional de Justica, que centralizaré a
governanca em rede com os érgéos da CIT do SUS, conjuntamente
com as demais instituicdes que envolvem a judicializag@o da sadde
publica, em didlogo com a sociedade civil organizada; (ii) ao CNJ,
para que tome ciéncia do presente julgado, operacionalizando-o
como entender de direito, além de proceder & divulgacéo e fomento
a atualizacéo das magistradas e dos magistrados.

Data de reconhecimento da existéncia de repercussdo geral:
09/09 /2022

Data do julgamento de mérito: 16 /09 /2024

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 11/10/2024

TEMA 1234 - STF

@ Tema 1326 - STF. Situac&ao do Tema: Acérdéo Publicado.
Tese firmada: A iniciativa |egis|ativo.dpo.ra definicdo de obrigacdes
de pequeno valor para pagamento de condenacéo judicial néo é

reservada ao chefe do Poder Executivo.

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséo geral:
05,10 /2024

Data do julgamento de mérito: 05/10/2024

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 09/10/2024

TEMA 1326 - STF

@ Tema 1338 - STF. Situac&o do Tema: Mérito Julgado.

Questdo submetida a julgamento: Recurso extraordindrio em que se
discute & luz do art. 5°, XXXVI, da Constituicéio Federal, se é cabivel
o ajuizamento de acdo resciséria contra decisdo transitada em
julgado em desacordo com a modulacdo dos efeitos da tese de
repercussdo geral do Tema 69/RG, RE 574.706, (ICMS na base de
cdlculo do PIS e da COFINS) para fatos geradores ocorridos até
15.03.2017.

Data de reconhecimento da existéncia de repercussdo geral:
19/10,/2024

Data do julgamento de mérito: 19/10,/2024

TEMA 1338 - STF

@ Tema 1341 - STF. Situacéo do Tema: Reconhecida a existéncia de
repercussdo geral.

Questdo submetida a julgamento: Recurso extraordinario em que se
discute & luz dos artigos 2°; 6°; 23, Il; e 196, da Constituicéo Federal,
a constitucionalidade das sangdes previstas na Resolugéo da Direto-
ria Colegiada n. 327/2019, da Agéncia Nacional de Vigilancia Sani-
taria - ANVISA, & farmacia de manipulacéo pelo manuseio de férmu-
las magistrais & base de “cannabis”, pois o referido ato normativo
estabeleceu que tais férmulas devem ser dispensadas exclusivamen-
te por farmdcias sem manipulacéo ou drogarias, mediante apresen-
tacdo de prescricéo por profissional médico, legalmente habilitado.

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséio geral:
19,/10,/2024

TEMA 1341 - STF

@ Tema 1343 - STF. Situacéo do Tema: Reconhecida a existéncia de
repercussdo geral.

Questdo submetida a julgamento: Recurso extraordindrio em que se
discute & luz dos artigos 2°; 5°; e 142; §3°; X, da Constituicéo Federal,
se a realizacdo de inspecdes médicas invasivas e diferenciadas,
para pessoas do sexo meinino, em concursos publicos das Forgas
Armadas, viola os direitos fundamentais & igualdade, & intimidade e
& privacidade.

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséo geral:
19,/10,/2024

TEMA 1343 - STF

@ Tema 1235 - STJ. Situacéo do tema: Acérdao Publicado.

Tese Firmada: A impenhorabilidade de quantia inferior a 40 (qua-
renta) saldrios minimos (art. 833, X, do CPC) n&o é matéria de ordem
publica e néo pode ser reconhecida de oficio pelo juiz, devendo ser
arguida pelo executado no primeiro momento em que lhe couber
falar nos autos ou em sede de embargos & execugéo ou impugnacéo
ao cumprimento de sentenca, sob pena de precluséo. Informacées
Complementares: H& determinacéo de suspensé@o do processamen-
to de todos os recursos especiais e dos agravos em recurso especial,
em tramite nos Tribunais de segundo grau ou no STJ, que versem
sobre idéntica questdo.

Data de afetacéo: 08/03 /2024
Data do julgamento de mérito: 02/10,/2024

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 07/10/2024

TEMA 1235 - STJ

@ Tema 1288 - STJ. Situagao do tema: Afetado.

Questdo submetida a julgamento: Definir se a alteracéo introduzida
pela Lei n° 13.465 /2017 ao art. 39, I, da Lei n° 9.514 /97 tem aplica-
cdo restrita aos contratos celebrados sob a sua vigéncia, néo inci-
dindo sobre os contratos firmados antes da sua entrada em vigor,
ainda que constituida a mora ou consolidada a propriedade, em
momento posterior ao seu inicio de vigéncia.

Informacgdes complementares: Ha determinagéo de suspenséo dos
recursos especiais ou agravos em recursos especiais em segunda
insténcia e/ou no STJ, cujos objetos coincidam com o da matéria
afetada, observada a orientagéo do art. 256-L do RISTI.

Data de afetacéo: 18/10,/2024

TEMA 1288 - STJ

@ Tema 1285 - STIJ. Situacéo do tema: Afetado.

Questdo submetida a julgamento: Definir se é ou n&o impenhoravel
a quantia de até 40 (quarenta) saldrios minimos poupada, seja ela
mantida em papel-moeda; em conta corrente; aplicada em cader-
neta de poupanca propriamente dita ou em fundo de investimentos.

Informacdes complementares: Ha determinacéo de suspenséo do
processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que
versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposi-
cdo de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na
segunda instancia, ou que estejam em tramitag&o no STJ, observada
a orientacdo prevista no art. 256-L do RISTI.

Data de afetacéo: 07/10/2024

TEMA 1285 - STJ

Dados obtidos do Nucleo de Gerenciamento de Precedentes e Acdes Coletivas (NUGEPNAC),
conforme parceria com a 12 Vice-Presidéncia do TIMG.
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